
 

POLÍTICA DE GOVERNANÇA EM PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS 

 
CAMPANHA PROMOCIONAL 

 
REGULAMENTO 

 

1. DA CAMPANHA: 

 
1.1. A presente Campanha Quero Bolo é realizada pelo Grupo JC de Comunicação, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Avenida 5, 283, Centro, na cidade de Rio Claro/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.373.491/0001-70. 

 
1.2. Poderão participar da campanha todos que se cadastrarem, conforme descrito no item 4.0, a 

empresa não se responsabiliza caso menores de idades enviarem sua participação, devendo 

o mesmo, ser representado por seu responsavél legal em caso de ser o sorteado. 

 
2. DOS PRÊMIO: 

 
2.2. Os produtos sorteados: um bolo da Sodiê Doces, com peso aproximado de  até 1,5 kg (um 
quilo e meio), disponível na vitrine do estabelecimento, sorteado semanalmente aos participantes 
inscritos na campanha. 

 
 

3. DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. A veiculação da campanha terá início dia 12/08/2023 e se encerrará em: prazo indeterminado, 

podendo ser cancelado a qualquer momento; 
 

3.2. O Sorteio ocorrerá semanalmente, às sextas-feiras no programa Jornal da Manhã na 

Jovem Pan News Rio Claro - 106,1FM. 

 
 
4.- DOS DADOS PESSOAIS COLETADOS PARA PARTICIPAÇÃO NA CAMPANHA: 

 
4.1. Serão coletados o nome e telefone do participante via aplicativo WhastsApp. 

 

 
4. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAR DA AÇÃO: 

 
4.1. Para participar da Campanha, é necessário enviar uma mensagem para o número de 

Whatsapp do grupo JC de Comincação (19) 998-421255, colocando o nome do participante 

e a frase: Quero Bolo; 

 
4.2. Após a realização do cadastro, o participante deverá acompanhar o sorteio durante  

transmissão do Jornal da Manhã, que acontece toda sexta-feira das 08h00 às 9h00, sendo 

que também receberá o comunicado de ganhador pelo gerente comercial da empresa. 

 
4.3. A participação na campanha é semanal, não sendo cumulativa para participar de sorteios 

em semanas porteriores. 

 
4.4. O ganhador deverá se dirigir pessoalmente ao balcão do Jornal Cidade, na avenida 5 

número 283, centro, Rio Claro, das 9hs às 17hs para retirar o Voucher, apresentando um 

documento de identificação. Menor de idade deverá estar acompanhado do seu 

representante legal. 

 
4.5. Após a retirada do Voucher, o ganhador deverá dirigir-se à loja Sodiê Bolos, na Avenida 

Visconde do Rio Claro, esquina da Avenida 18, em horário comercial, em até 20 dias corridos 



 

da data do sorteio. 

 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

5.1. O presente REGULAMENTO encontra-se à disposição no endereço Avenida 5 nº 283, 

Centro, Rio Claro, de segunda à sexta das 9h às 17h e sábado das 9h às 12h, de fácil acesso 

aos participantes, e pelo site www.jornalcidade.net/. 

 

5.2. Ao participar desta Campanha, nos termos deste REGULAMENTO, os participantes estarão 

automaticamente: 

 

(a) Autorizando, reconhecendo e aceitando que os dados pessoais e demais informações 

que por ventura lhe sejam solicitados poderão ser armazenados e utilizados pelo Jornal 

Cidade de Rio Claro Ltda, para os fins necessários à adequada realização, divulgação e 

conclusão desta Campanha, bem como para futuros contatos com os participantes; 

 
(b) Reconhecendo e aceitando expressamente que o Jornal Cidade de Rio Claro não é 

responsável, nem poderá ser responsabilizado, por qualquer dano e/ou prejuízo oriundo da 

participação nesta campanha. 

 
(c) Concorda em receber informações comerciais sobre a empresa, sua marca, produtos, 

promoções, campanhas, sorteios, eventos entre outras atividades relacionadas. 

 
(d) Ao participar da campanha, ganhador autoriza automaticamente, de modo expresso e 

irrevogável a utilização gratuita e livre de qualquer ônus ou encargo de seu nome, imagem 

e voz, em qualquer tipo de mídia e plataformas fisicas ou digitais. 

 
5.3. Na hipótese da ocorrência de verificação e/ou comprovação de fraude e/ou tentativa de 

burlar as disposições do presente regulamento e suas regras, perderá o direito à 

participação nesta Campanha, sem prejuízo de ser responsabilizado civil e criminalmente 

conforme previsto em lei. 

 
5.4. A presente Campanha não é cumulativa com outras ações e promoções, exceto se aqui 

previsto expressamente. 

 
5.5. Todas as dúvidas e/ou questões relacionadas à campanha poderão ser submetidas pelos 

participantes por intermédio do e-mail adriano@jcrioclaro.com.br,  telefone (19) 3526-1002 

ou no endereço Avenida 5 nº 283, Centro, Rio Claro -  de segunda à sexta das 9h às 17h 

e sábado das 9h às 12h.  

 

5.6. O presente regulamento poderá ser alterado e/ou a campanha suspensa ou cancelada, sem 

aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer outro fator ou motivo imprevisto 

que esteja fora do controle da empresa e que comprometa a campanha de forma a impedir 

ou modificar substancialmente a condução desta como originalmente planejada. 

 
5.7. A participação nesta CAMPANHA implica na aceitação total e irrestrita de todos os termos 

deste REGULAMENTO. 

 
5.8. Fica vedada a participação de todos os funcionários, estagiários e subcontratados do Grupo 

JC de Comunicação, além de todas as pessoas diretamente envolvidas nos processos de 

planejamento, elaboração, execução e promoção dessa Campanha. 

 
6.0. Fica, desde já, eleito o Foro da cidade de Rio Claro, com exclusão de qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente 

REGULAMENTO ou da Campanha a que ele se refere. 

http://www.jornalcidade.net/
mailto:adriano@jcrioclaro.com.br

